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ABERTURA 
 

Aos treze dias do mês de Maio do ano dois mil e nove, neste concelho de Vila Nova de 
Cerveira e edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Vila Nova de 
Cerveira sob a Presidência do Senhor José Manuel Vaz Carpinteira, Presidente da Câmara, 
e com a presença dos Vereadores Senhores João Fernando Brito Nogueira, Vitor Manuel 
Inácio Costa, Sandra Maria Pereira Pontedeira e Aristides Manuel Rodrigues Martins. 
Secretariou a reunião, Vitor Manuel Passos Pereira, Chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente da 
Câmara declarou aberta a reunião pelas 16.30 horas. 
 

 
 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 

Presente a ordem de trabalhos, foram acerca dos assuntos dela constantes 
tomadas as seguintes resoluções: 
 
 
 

ÓRGÃO EXECUTIVO 
 

(01) APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE 29 DE ABRIL DE  2009 
 

 Para cumprimento do disposto no número 2 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, foi presente a acta da 
reunião de 29 de Abril findo. 
 A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, aprovar a supra citada acta. 
 
 
 

(02) AQUISIÇÃO DE AUTOCARRO 
 

Foi apresentada pelo Vereador senhor Fernando Nogueira, a seguinte proposta 
para aquisição de um autocarro: 

“PROPOSTA 
 Estando em curso o procedimento para aquisição de um autocarro de transporte 
de passageiros, através da Central de Compras do Estado e iniciando-se numa primeira 
fase o procedimento com vista à contratação de um Leasing para aquela operação, 
atendendo à actual situação financeira e às disponibilidades existentes, entende-se agora 
que será mais vantajoso para a Autarquia aquisição a pronto pagamento, pelo que, 
PROPONHO que se proceda à emissão da ordem de pagamento e cabimentação 
orçamental. 

Paços do concelho de Vila Nova de Cerveira, doze de Maio de 2009” 
A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada. 
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RENDAS E CONCESSÕES 
 
 

(03) CONCURSO PÚBLICO PARA ARRENDAMENTO DE DURAÇÃO LIMITADA 
DE QUATRO SALAS 

 
 Foi presente o Programa de Concurso e Condições Gerais para arrendamento de 
duração limitada de quatro salas destinadas à instalação de várias actividades, no 
Parque do Castelinho, Vila Nova de Cerveira. 
 A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, aprovar o Programa de Concurso 
e as Condições Gerais. Mais deliberou mandar abrir o procedimento em questão com a 
devida publicitação. 
 
 
 
 

(04) MD NUZRUL ISLAM – AUSÊNCIA DA FEIRA SEMANAL 
 

 Foi presente um requerimento do Senhor Md Nuzrul Islam, registado nesta 
Câmara Municipal sob o n.º 4972/2009, de 05 de Maio corrente, no qual informa que vai 
de férias de 07 de Maio a 27 de Maio e que por esse efeito seja substituído, na feira, pelo 
senhor Abidul Aziz. 
 A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, autorizar, pelo período de férias 
referido, que o titular da feira seja substituído pelo senhor Abidul Aziz. 
 
 
 
 
 

REGULAMENTOS MUNICIPAIS  
 

(05) PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO CANIL MUNICIPAL 
DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

 
 Pelo Vereador Fernando Nogueira, foi presente uma proposta de alteração ao 
Regulamento do Canil Municipal de Vila Nova de Cerveira. 
 A Câmara Municipal, após análise da proposta, deliberou, por unanimidade, submeter 
a referida alteração do Regulamento à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do 
disposto na alínea a) do número 6 do artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
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EMPREITADAS E FORNECIMENTOS  

 

 (06) EMPREITADA DE “CENTRO ESCOLAR NORTE” – RELATÓR IO 
FINAL 

 

 Foi presente o relatório final da Empreitada de “Centro Escolar Norte”, no qual é 
proposto a adjudicação da mesma à firma Alfredo Barroso, Ld.ª, pelo montante global 
de € 1.318.082,67 (um milhão trezentos e dezoito mil oitenta e dois euros e sessenta e sete 
cêntimos). 

A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, aprovar o relatório final da 
empreitada referida em epígrafe e adjudicar a mesma, nos termos do artigo 64.º n.º 1 aI q) da 
Lei 169/99, de 18.09, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11.01, conjugado 
com o artigo 18.º do Decreto-Lei 197/99, de 08.06, à firma Alfredo Barroso, Ld.ª., pelo valor 
de € 1.318.082,67 (um milhão trezentos e dezoito mil oitenta e dois euros e sessenta e sete 
cêntimos)  

 
 
 

JUNTAS DE FREGUESIA 
 

(07) JUNTA DE FREGUESIA DE GONDAR - TOPONÍMIA 
 

 Foi presente um ofício da Junta de Freguesia de Gondar, registado nesta Câmara 
Municipal, sob o n.º 5046/2009, na qual solicitam o fornecimento em suporte informático 
da cartografia da freguesia e regulamento de Toponímia do concelho. Aproveitam 
também para solicita apoio técnico para dar início ao projecto de toponímia da 
freguesia. 
 A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, remeter o presente assunto para o 
Vereador Fernando Nogueira. 

 
 
 
 

(08) JUNTA DE FREGUESIA DE SAPARDOS – ARRANJO URBANÍSTICO 
 

 Foi presente um ofício da Junta de Freguesia de Sapardos, registado nesta 
Câmara Municipal, sob o n.º 4968/2009, no qual solicitam um apoio de € 50.000,00 para 
proceder ao arranjo urbanístico que pretende efectuar em frente ao pólo desportivo e 
Igreja Paroquial. 
 A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, atribuir, nos termos do artigo 64.º 
n.º 6 alínea b) da Lei 169/99, de 18.09, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 
11.01, um subsídio de € 50.000,00 (cinquenta mil euros), para execução dos arranjos 
urbanísticos de acordo com o projecto apresentado. 
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ASSOCIAÇÕES CULTURAIS, DESPORTIVAS E HUMANITÁRIAS 

 
(09) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DA JUVENTUDE DE CERVEIRA 

– APRESENTAÇÃO DE REGATA E PEDIDO DE APOIO 
 

 Foi presente uma carta da Associação Desportiva e Cultural da Juventude de 
Cerveira, registada nesta Câmara Municipal, sob o n.º 4268/2009, de 16 de Abril findo, 
na qual apresentam a 4.ª Regata Internacional “Ponte da Amizade” e solicitam, um 
apoio financeiro para a realização da mesma. 
 A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, atribuir, nos termos do artigo 64.º 
n.º 4 alínea b) da Lei 169/99, de 18.09, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 
11.01, um subsídio até ao montante máximo de € 10.000,00 (dez mil euros). 

 
 
 
 

(10) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA CULTURAL DE L OVELHE – 
APOIO PARA ATLETAS DE ALTA COMPETIÇÃO 

 

 Foi presente uma carta da Associação Desportiva Recreativa Cultural de Lovelhe, 
registada nesta Câmara Municipal, sob o n.º 4598/2009, de 24 de Abril findo, na qual 
solicitam a atribuição de um subsídio de € 3,600,00 para apoio aos atletas de alta 
competição que fazem parte daquela Associação. 
 A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, atribuir, nos termos do artigo 64.º 
n.º 4 alínea b) da Lei 169/99, de 18.09, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 
11.01, um subsídio de € 3.600,00 (três mil e seiscentos euros). 
 

 
 
 
 

(11) ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE KARATÉ-DO SHOTOKAI VI LA NOVA DE 
CERVEIRA – 11.º ENCONTRO INTER-ASSOCIATIVO DE TAI C HI CHUAN 

 

 Foi presente uma carta da Associação Portuguesa de Karaté-Do Shotokai de Vila 
Nova de Cerveira, registada nesta Câmara Municipal, sob o n.º 4600/2009, de 24 de 
Abril findo, na qual referem que vão realizar nos dias 29 e 30 de Maio corrente o 11.º 
Encontro Inter-Associativo de Tai Chi Chuan, pelo que pedem um subsidio idêntico ao 
do ano anterior para fazer face às despesas com a realização deste encontro. 

A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, nos termos do artigo 64.º n.º 4 
alínea b) da Lei 169/99, de 18.09, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 
11.01, conceder apoio logístico para o evento, nomeadamente no que se refere ao cartaz, 
certificados e faixas publicitárias, bem como os locais onde o mesmo será realizado, e atribui 
um apoio financeiro no montante de € 500,00 (quinhentos euros), para as restantes despesas. 
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(12) MORRACEIRA - ASSOCIAÇÃO CULTURAL – FILMINHO 20 09 

 

 Foi presente uma carta da Morraceira - Associação Cultural, registada nesta 
Câmara Municipal, sob o n.º 5171/2009, de 11 de Maio corrente, na qual solicitam apoio 
de € 20.000,00, para realização da edição Filminho 2009, que se irá realizar nos dias 16 a 
19 de Julho. Solicitam também o Auditório Municipal e o Cine-Teatro, bem como outras 
formas de apoio logístico já discutido com técnicos da Câmara Municipal. 
 A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, atribuir, nos termos do artigo 64.º 
n.º 4 alínea b) da Lei 169/99, de 18.09, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 
11.01, um subsídio até ao montante máximo de € 15.000,00 (quinze mil euros). 
 
 
 
 

ESCOLAS DO CONCELHO  
 

(13) AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA NOVA DE CERVEIR A – DIA ECO-
ESCOLAS 

 
 Foi presente um fax do agrupamento de escolas de Vila Nova de Cerveira, 
registado nesta Câmara Municipal sob o n.º 4685/2009, no dia 27 de Abril findo, no qual 
solicitam e de acordo com o pedido já efectuado para a realização do evento “Escola 
Viva”, o apoio para comemorar o “Dia Eco-Escola”, de acordo com a listagem referida 
no citado fax. 
 A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, atribuir, nos termos do artigo 64.º 
n.º 4 alínea b) da Lei 169/99, de 18.09, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 
11.01, um subsídio até ao montante máximo de € 500,00 (quinhentos euros). 

 
 
 
 

ASSUNTOS DE PESSOAL MUNICIPAL 
 

(14) CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAI S - ABONO DE 
DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO 

 
 Foi presente o requerimento de Nuno José Correia Freitas Couto Esteves, Chefe 
da Divisão de Obras e Serviços Municipais, registado nesta Câmara Municipal sob o 
n.º4941/2009, de 04 de Maio corrente, no qual solicita que seja reapreciado o seu pedido 
de abono de despesas de representação. Junta-se para o efeito parecer da CCDRn, de 
modo a que seja atribuída a concessão do abono de despesas de representação, previsto 
na Portaria 625/99, de 03 de Agosto. 
 A Câmara Municipal, após apreciação do pedido e do parecer da CCDRn, deliberou, 
por unanimidade, propor à Assembleia Municipal a concessão do abono de despesas de 
representação ao Chefe da Divisão de Obras e Serviços Municipais, com produção de efeitos 
ao inicio de funções daquele cargo. 
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EXPEDIENTE E ASSUNTOS DIVERSOS 
 

(15) ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES – FÓRUM DAS 
AUTORIDADES LOCAIS DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LING UA 

PORTUGUESA 
 

 Foi presente um ofício da Associação Nacional de Municípios Portugueses, 
registado nesta Câmara Municipal sob o n.º 4158/2009, de 14 de Abril findo, no qual 
informam que foi constituído o Fórum das Autoridades Locais da Comunidade dos 
países de Língua Portuguesa, para o qual o Município de Vila Nova de Cerveira pode 
contribuir com assuntos com conteúdos adequados ao Fórum. 

A Câmara Municipal, tomou conhecimento. 
 
 
 

(16) MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA – FIXAÇÃO DE VENCIM ENTOS NA 
EMPRESA ÁGUAS DO MINHO E LIMA 

 

 Foi presente um ofício da Município de Ponte de Lima, registado nesta Câmara 
Municipal sob o n.º 4626/2009, de 14 de Abril findo, no qual dão conhecimento da acta 
da Comissão de Vencimentos da Água do Minho e Lima, SA. 

A Câmara Municipal, tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, solicitar 
esclarecimentos quanto aos vencimentos auferidos pelos gestores da Águas do Minho e Lima, 
dado que, das formulas apresentadas, não se extraem os valores correspondentes a cada 
vencimento. 
 
 
 

(17) MARIA TERESA M. GOMES AFONSO – APRESENTAÇÃO DE DEMISSÃO 
 

 Foi presente uma carta da senhora Maria Teresa M. Gomes Afonso, registada 
nesta Câmara Municipal sob o n.º 4628/2009, de 24 de Abril findo, na qual informa que 
por motivos de saúde não pode exercer o cargo de Presidente que ocupava na Associação 
“Patas e Patas”. 

A Câmara Municipal, tomou conhecimento. 
 
 
 

(18) RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA  
 

Foi presente, para conhecimento da Câmara Municipal, o Resumo Diário da 
Tesouraria, relativo ao dia 12 de Maio corrente, que acusava os seguintes saldos:---------- 

BANCOS SALDO (Em €) 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 1359-130 299.226,10 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 1819-430 133.589,37 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 9749330 12.079,91 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 14085230 279.342,37 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 14233230 42.320,90 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 14892630 101.987,33 
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CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 15260530 40.165,25 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 15447030 58.532,87 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 15940130 3.751,20 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 15940530 10.209,74 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 16560930 20.187,74 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 16708430 3.792,15 
BANCO TOTTA & AÇORES – Conta 35404061/001 273.581,68 
CAIXA CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO –Conta 40023596179 165.133,04 
B.C.P.– VILA NOVA CERVEIRA – Conta 049885369 121.722,64 
BCP – VILA NOVA DE CERVEIRA – Conta 45255167253 67.337,15 
BES – BANCO ESPIRITO SANTO – Conta 17259100197 9.265,08 
EM COFRE 325,73 
TOTAL DE DISPONIBILIDADES 1.644.650,25 
UM MILHÃO SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQUEN TA EUROS 
E VINTE E CINCO CÊNTIMOS.------------------------------- ------------------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal, tomou conhecimento. 
 
 
 
 

(19) APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA 
 

Nos termos do número 4 do Artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a 
Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em 
minuta, para surtir efeitos imediatos, a qual vai ser assinada pelo Senhor Presidente e 
pelo Secretário desta reunião. 
 
 
 
 

 
ENCERRAMENTO 

 
E, nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a 

reunião pelas 18.00 horas, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. 
 
 

______________________________________ 
 
 
 

______________________________________ 


